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Resumo
A pesquisa pretendeu responder o seguinte problema: há, na jurisprudência brasileira, uniformidade sobre os critérios para atribuição de autoria, e/ou coautoria nos crimes tributários? A partir de julgados dos Tribunais de Minas Gerais e de São Paulo, analisou-se a questão, com foco em três premissas: 1) em caso de coautoria, houve analise da teoria do domínio do fato, e se assim o fizeram, utilizaram parâmetros adequados? 2) as decisões destacaram alguma ação ou omissão penalmente relevante, para a autoria dos acusados? E, finalmente: houve análise probatória descrita na decisão? O resultado da investigação, ainda parcial, demonstra ausência de uniformidade nos julgamentos analisados, no que se refere aos conceitos usados para a definição de autor e coautor. Contudo, os resultados mostram tendência de evolução desse cenário.  
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Introdução
A presente investigação analisa tema de Direito Penal Tributário, focando na definição de autoria e coautoria. 
A correta identificação do agente que detém o domínio final do fato, ou cuja conduta (omissiva ou comissiva) é essencial para a consumação do delito é de fundamental abordagem para a responsabilidade pela prática destes delitos.
O tema central desta investigação é a análise dos critérios utilizados na definição da autoria em crimes tributários na jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e no Tribunal de Justiça de São Paulo. A pesquisa partiu do seguinte problema: há, na jurisprudência brasileira, uma definição uniforme sobre quais são os critérios para atribuição de autoria e/ou coautoria nos crimes tributários?
A jurisprudência brasileira não apresenta uniformidade na definição dos critérios dogmáticos para a atribuição de autoria e coautoria em crimes tributários. Para verificar essa hipótese, foi realizada colheita e análise de julgados dos Tribunais de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e de São Paulo (TJSP), com foco em três premissas: 1) em casos de coautoria, houve análise da teoria do domínio do fato e, em caso afirmativo, foram utilizados parâmetros doutrinários adequados; 2) as decisões destacaram conduta específica (ação ou omissão penalmente relevante) capaz de indicar a autoria; e 3) houve análise probatória mencionada e descrita na decisão para fundamentar a atribuição de autoria.

Método
Define-se que o sentido jurisprudencial define a grande linha teórico-metodológica desta pesquisa. Após, afirma-se que a vertente teórico-metodológica a ser utilizada nesta investigação será a jurídico-dogmática. 
O raciocínio a ser desenvolvido na investigação será do tipo empírico-indutivo, partindo da observação de fatos específicos (dados coletados nos tribunais) para, através de análise conceitual de padrões, chegar a conclusões e generalizações mais amplas (particular para o geral). Assim, essa pesquisa cumpriu algumas etapas: 
1) observação dos fenômenos particulares, que consistiu na identificação do objeto da pesquisa (jurisprudência dos Tribunais de Justiça de Minas Gerais e de São Paulo); 

2) coleta de dados: Tentou-se garantir que a amostra fosse representativa para que a generalização final tenha validade. Realizou-se a colheita de julgados focando no crime tributário e na atribuição de autoria/coautoria; 

3) Análise, classificação e busca por relações, que foram realizadas após a coleta dos dados (os julgados). Tentou-se identificar padrões. Foram usadas três premissas principais como critérios de análise: a) uso da Teoria do Domínio do Fato; b) verificação de analise judicial sobre a conduta específica (omissiva/comissiva) do acusado; c) descrição da análise probatória. Procurou-se por semelhanças, padrões, ou ausências (falta de um padrão) entre os casos classificados. Essa etapa é o cerne do raciocínio indutivo. Ao final dessa fase, encontrou-se um padrão de ausência e uma tendência: falta de uniformidade nos julgados, e uma tendência de melhora neste tema.

4) Generalização e Formulação da Conclusão, com base nos padrões encontrados, formulou-se uma conclusão para além dos fatos observados.

Escolheu-se trabalhar com dados desses dois tribunais específicos. Nesse sentido, analisou-se jurisprudências de cinco anos consecutivos (2020 a 2024), com amostragem destes anos em cada uma das 8 Câmaras Criminais do TJMG[footnoteRef:1] e das 16 Câmaras Criminais do TJSP. [1:  A 9ª Câmara Criminal do TJMG não foi utilizada posto que, até o ano passado (2024) julgava especificamente crimes de violência doméstica e execução penal.] 


Resultados e Discussões
Os dados analisados, em resumo, foram:
No Tribunal de Justiça de Minas Gerais, foram analisadas 23 (vinte e três) decisões de apelação, sendo: 7 (sete) com absolvição; 12 (doze) com condenação total; e 4 (quatro) com condenação parcial.
Destas decisões, 8 (oito) tinham apenas um acusado. As demais tinham 2 (dois) ou mais acusados.
Todas as decisões tratavam do crime tributário constante do artigo 1º da Lei 8.137/90. 
Nas decisões não se analisou a qualidade da prova. 
Em todas as decisões analisadas fazia-se menção à função do acusado na atividade corporativa relacionada. Em todos os casos havia pessoa jurídica mencionada.
Em 13 (treze) decisões houve adequada identificação e análise de ação (ou omissão penalmente relevante) por parte do acusado. Nas demais, não houve esse apontamento.
Em apenas 4 (quatro) decisões houve o uso adequado da teoria do domínio do fato. Nos demais casos, não houve uso (10) ou houve uso apenas implícito (9)
Em todas as decisões houve anúncio de que a prova foi analisada.

No Tribunal de Justiça de São Paulo, foram analisadas 36 (trinta e seis) decisões de apelação, sendo: 9 (nove) com absolvição; 23 (vinte e três) com condenação total; e 4 (quatro) com condenação parcial.
Destas decisões, 25 (vinte e cinco) tinham apenas um acusado. As demais tinha 2 (dois) ou mais acusados.
Todas as decisões tratavam do crime tributário constante do artigo 1º da Lei 8.137/90. 
Nas decisões não se analisou a qualidade da prova. 
Em 34 (trinta e quatro) decisões analisadas fazia-se menção à função do acusado na atividade corporativa relacionada. Em todos os casos havia pessoa jurídica mencionada.
Em 21 (vinte e uma) decisões houve adequada identificação e análise de ação (ou omissão penalmente relevante) por parte do acusado. Nas demais, não houve esse apontamento.
Em 10 (dez) decisões houve o uso adequado da teoria do domínio do fato. 
Em todas as decisões condenatórias houve anúncio de que a prova foi analisada.

As conclusões a que se chegou com a análise dos dados do TJMG foram:
1) Uma pequena parte das decisões que tinham mais de um acusado usou de forma expressa e adequada a teoria do domínio do fato;
2) Mais da metade das decisões fez análise expressa sobre a ação/omissão praticada pelo acusado. A pesquisa não avaliou a qualidade da decisão.
3) Todas as decisões analisaram a existência de provas. A pesquisa não avaliou a qualidade da prova.

As conclusões a que se chegou com a análise dos dados do TJSP foram:
1) A maior parte das decisões que tinha mais de um acusado usou de forma expressa e adequada a teoria do domínio do fato;
2) Mais da metade das decisões fez análise expressa sobre a ação/omissão praticada pelo acusado. A pesquisa não avaliou a qualidade da decisão.
3) Todas as decisões analisaram a existência de provas para a condenação. Todas as decisões analisaram a existência de provas. A pesquisa não avaliou a qualidade da prova.


Conclusões
O resultado encontrado confirma a hipótese inicial de que ainda não há uma definição uniforme na jurisprudência analisada. A prática judiciária (TJMG e TJSP) ainda carece de critério dogmático consistente para o tema.
Essa falta de consenso pode comprometer a previsibilidade e a isonomia da aplicação da lei penal. Contudo, percebe-se evolução e os resultados mostram tendência de busca dessa uniformização.
A definição de autoria, e de coautoria em crimes tributários ainda padece de outro vício epistêmico. Em determinados julgamentos utiliza-se a omissão penalmente relevante, e o domínio do fato, para justificar a incapacidade de produção probatória.
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Fomento
Projeto vinculado ao Programa Pró-Ciência 2025/1, do Ecossistema Ânima.
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